
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 131/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 046/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2022. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
ELOS - CONSULTOFUA, ACESSORIA, 
AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁS;AA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro 
Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 
13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito 
Rocha Aragão, CRO 2652- BA, CPF 207.067.153-49 e, do outro a empresa ELOS - 
CONSULTORIA, ACESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.975.221/0001-92, com sede na 
Avenida Tancredo Neves, bairro Caminho da Arvores, Salvador - Bahia, representada 
neste ato pelo Sra. Elisângela Santos Fernandes, brasileira, inscrito no CPF sob o n° 
648.041.785-20, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes 
aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de capacitação do profissional João Guedes do Amaral (Diretor de 
recursos humanos), o curso será voltado ao eSOCIAL para Órgão Público com enfoque 
nas fase 1,2,3. 

Cláusula Segunda — DO1 AÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.04.000 — Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
• Atividade: 04.123.4.2.053 — Gestão das Ações da Sec. De Finanças. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa 

Jurídica. 
• Fonte: 00 — Recursos Ordinários 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 398,40 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). 

§ 10 - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisque que„, 
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direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de 
Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 30.864.489/00101-00, com sede na Praça 
Frederico Fidelis, bairro centro, Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabciecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 30 abris de 
2022. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização do Termo de 
Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada pela secretaria 
solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 — Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente 
nota de prestação de serviçJS. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta nu ae má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 
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d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos 
serviços que, a juizo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba 
qualquer acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o úni ;o responsável pela procedência dos serviços que executar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na execução dos serviços — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

2— atraso de 06 (seis) a :0 (dez) dias na execução dos serviços — Multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias na execução dos serviços - poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 
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§ 1° — O valor das multas seta obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2"- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia 
(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do cont ato, além do limite permitido no § 10 do Artigo 65, da Lei 
Federal tf. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a X1 do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 25 de março de 2022. 

JOSÉ BEN HA ARAGAO 
Prefglto 

CONTRATANTE 

ELOS - CONSULTORIA, ACESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA 
Elisângela Santos Fernandes 

CNPJ sob o n° 20.975.221/0001-92 
CONTRATADA 

TES-TEMUNHAS: 
la  --(to 
CPF: 

b/r. 



• 

• 

DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura imunielpal 

de Santa Rita de Cássia 

Eclicãe 352 Ano 2022 

77 de abril de 2022 

Pagina 7 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, sita% bairro centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO o": 078/2022. 

DISPENSA a': 046/2022. 

CONTRATO na: 131/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 

CONTRATADA: ELOS - CONSULTORIA, ACESSORIA, AUDITORIA E 

TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°20.975.221/0001-92, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação do 

profissional João Guedes do Amaral (Diretor dc recursos humanos), o curso será voltado ao 

eSOCIAL para órgão Público com enfoque nas fase 1,2,3. 

VALOR: R$ 398,40 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). 

VIGÊNCIA: 25 de março de 2022 até 30 de abril de 2022. 

Santa Rita de Cássia — Bahia, 25 de março de 2022. 

-133272I:I 

Certificação P4136J552-ZBXJQINK-AOCKBPE2-DBVBKERJ 

Versão eletrônica disponível em: latp://doemorg.bribalsantantedecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 8 siltsira P Brasil 
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